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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n° 003/25 

 
PROCESSO n° 029/25 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. N°75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento, atualização e avaliação de ativos, 

com reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, incluindo a respectiva depreciação e reavaliação a valor de 

mercado, através de catalogação dos bens do ativo imobilizado. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica os Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declaração; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço.  

PREÂMBULO: 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta DISPENSA ELETRÔNICA, a ser realizada 

por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, adotando-se o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com o envio de 

lances no MODO DE DISPUTA ABERTO, Processo Administrativo nº 029/25, que será regida pela Lei n.º 14.133/21, Lei 

Complementar n.º 123/06 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Aviso e seus anexos, e serão encaminhadas por meio eletrônico 

após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes, por meio da 

INTERNET, na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço www.bllcompras.org.br, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

A sessão pública de processamento da Dispensa Eletrônica será realizada no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br 

no dia e hora mencionados no preâmbulo e será conduzida pelo(a) Condutor(a) com o auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, ATUALIZAÇÃO 

E AVALIAÇÃO DE ATIVOS, COM RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, INCLUINDO 

A RESPECTIVA DEPRECIAÇÃO E REAVALIAÇÃO A VALOR DE MERCADO, ATRAVÉS DE CATALOGAÇÃO DOS BENS DO 

ATIVO IMOBILIZADO, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) que integra este Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

 
2 – DATAS E HORÁRIOS DA SESSÃO PÚBLICA 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

De 07/05/2025 às 8:00h. 

Até 12/05/2025 às 8:00h, momento no qual as propostas serão abertas e analisadas. 

PERÍODO DE LANCES: 

12/05/2025 das 8:30h às 14:30h. 

 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da Dispensa Eletrônica todas as empresas interessadas em contratar com a Administração 

Municipal, que estiverem registradas na Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, em atividade econômica compatível com o 

seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus
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representantes e QUE SEJAM MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE na forma estabelecida no 

regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa eletrônica: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

3.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.3. pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da Dispensa Eletrônica, impossibilitada de participar da 

dispensa eletrônica em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. empresas com falência decretada; 

3.2.5. empresas que não cumprirem as exigências previstas do subitem 3.2.1 do item 3.2. do Aviso de Dispensa Eletrônica; 

3.2.6. quando configuradas quaisquer outras hipóteses previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

3.2.7. empresas que não se enquadrem no Capítulo II da Lei Complementar n° 123/06. 

3.3. Para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f”, do subitem 

6.14.6., ambos do item 6 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte deverá constar do registro da empresa participante junto a Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL E DO REGULAMENTO OPERACIONAL 

4.1. O licitante deverá ser previamente credenciado perante o provedor do sistema eletrônico, devendo possuir para o 

acesso ao Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a chave de identificação e a senha de acesso pessoal 

e intransferível obtidas junto ao “Cadastro de Fornecedores” através do endereço eletrônico bll.org.br/cadastro. 

4.1.1. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL 

ou a Contratante, promotora da dispensa eletrônica, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre o credenciamento no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, 

disponível no endereço eletrônico www.blllcompras.org.br. 

4.1.3. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com a normas e procedimentos previstos no 

Regulamento do sistema eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, e poderão ser utilizadas em qualquer dispensa 

eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões - 

BLL, por ato devidamente justificado. 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de mandato, com 

firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões 

- BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bllcompras.org.br. 

4.3. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do Sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

4.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes à dispensa eletrônica. 

4.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada dispensa eletrônica. 

4.7. A participação na dispensa eletrônica se dará por meio do encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do Sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

4.8. O envio da proposta vincula a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

http://www.saojoao.sp.gov.br/
http://www.blllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


Câmara Municipal de São João da Boa Vista/SP 

 

Rua Antonina Junqueira, n° 195 – 2° Andar, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-902 – Fone (19) 3634-4117  

Home Page:  https://www.saojoaodaboavista.sp.leg.br/ e-mail: compras@camarasjbv.sp.gov.br 

 

Página 3 de 24 

 

 

4.9. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa nos termos da Lei Complementar n° 

123/06 e suas alterações, deverá ser declarada por meio próprio da licitante na ocasião da inclusão de sua proposta no 

sistema. 

4.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública da dispensa 

eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.11. O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para a realização de todos os atos do certame. 

4.12. Todas as referências de tempo neste Aviso de Dispensa Eletrônica, nos Avisos, no decorrer da Sessão Pública, nos 

registros do sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília/DF. 

4.13. O andamento do procedimento de dispensa eletrônica entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bllcompras.org.br, que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba - PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL ou pelo e-

mail contato@bll.org.br. 

 
5. DO CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

5.1. Os participantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema. 

5.2. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

encerrando automaticamente a etapa de envio dessa documentação após o horário determinado, e deverá conter os 

seguintes elementos: 

a) descrição do objeto da presente dispensa eletrônica em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência – Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

b) preço UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, bem como 

contendo oferta firme e precisa, sem quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

b.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente dispensa eletrônica. 

c) Prazo de validade dos produtos (se houver), observado o prazo mínimo indicado no Termo de Referência para cada 

item. Esse prazo será contado da entrega. 

5.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta dispensa eletrônica, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos. 

5.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123/06, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob 

pena de não aceitação dos preços ofertados pelo(a) Condutor(a). 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os participantes poderão retirar ou substituir a proposta e eventuais documentos 

anteriormente inseridos no sistema. 

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa da Dispensa Eletrônica, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Condutor(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o participante. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

participante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, salvo por motivo devidamente justificado e 

aceito pelo(a) Condutor(a). 
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5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas. 

5.10. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o(a) Condutor(a) 

poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 

Essas solicitações, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 

solicitação, resultando na desistência da participação do processo, sem que a ela sejam imputadas penalidades por tal 

ato. 

5.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 

5.12. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custo na aquisição de matéria-prima, tributos, mão-de-obra, transporte, entre outros. 

5.13. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os termos 

estabelecidos neste ato convocatório. 

 
6 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

6.1. No dia e horário previstos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, o(a) Condutor(a) dará início à sessão pública da 

dispensa eletrônica, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade 

ordenatória, em ordem crescente de preços. 

6.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Condutor(a) e os participantes. 

6.2. A análise das propostas pelo(a) Condutor(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo(a) Condutor; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica, desde que 

insanável; 

f) que forem apresentadas por empresas que não se enquadrem no Capítulo II da Lei Complementar n° 123/06. 

6.2.1.1. O(a) Condutor(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

participantes que ela seja demonstrada. 

6.2.1.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) Condutor(a), observado o disposto no artigo 59, da Lei 

nº 14.133/21, obedecendo ao disposto no subitem 6.2.1. deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.2.1.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, como acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.2.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.3.1. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 

desclassificadas. 

6.4. Etapa de lances: 

6.4.1. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as empresas detentoras de propostas classificadas. 

6.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao último valor apresentado 

pelo próprio participante ofertante, observada a redução mínima fixada no subitem 6.4.4. 

6.4.4. O valor de redução mínima entre os lances será de: 
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REDUÇÃO – R$ 

R$ 0,01 

 
6.4.4.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global. 

6.4.4.2. O valor de redução mínima incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

6.4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo participante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre os lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema e os respectivos lances. 

6.4.6. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o “modo de disputa aberto”, em que os participantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.4.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor efetuados pelo mesmo participante, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.4.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, pelo sistema eletrônico: 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores, vedada a 

identificação do participante; 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

6.4.9. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.5. A etapa de lances terá a duração de 6 (seis) horas, em conformidade com os horários estabelecidos no item 2 deste 

Aviso. 

6.5.1. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no subitem anterior, a fase de lances será encerrada. 

6.6. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem 

crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada participante. 

6.7. Após, poderá o(a) Condutor(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.8. Considerando-se que a dispensa eletrônica é destinada à participação exclusiva de microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n° 11.488/2007, não será 

concedido o direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

6.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, permanecendo o empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

6.9.1. Disputa final, hipótese em que os participantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

6.9.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos participantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei nº 14.133/21; 

6.9.3. Desenvolvimento pelo participante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.9.4. Desenvolvimento pelo participante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.10.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo, no qual se localiza esta Câmara Municipal; 

6.10.2. Empresas brasileiras; 

6.10.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.10.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.11. Negociação: 

6.11.1. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a) 

Condutor(a) poderá negociar condições mais vantajosas, mediante troca de mensagens abertas no sistema. 

6.11.1.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no 

mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

6.11.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser 
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anexada aos autos do processo de contratação 

6.11.3. A negociação poderá ser feita com os demais participantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.12. Aceitação e Julgamento das propostas: 

6.12.1. Após a negociação, se houver, o(a) Condutor(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta, de modo 

a realizar a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, bem 

como examinar a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12.2. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão participante, que já se encontra devidamente juntada aos 

autos. 

6.13. Na mesma sessão pública, o(a) Condutor(a) solicitará do participante detentor da melhor oferta o envio, no campo 

próprio do sistema, da proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, contendo o preço unitário e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido na 

Dispensa Eletrônica. 

6.13.1. O participante terá o prazo de uma hora e trinta minutos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

solicitado antes do encerramento do prazo, para elaboração e envio dos documentos mencionados no subitem 6.13. 

através do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL ou e-mail da Câmara Municipal, constante do rodapé do 

presente edital. 

6.13.2 A proposta deverá observar as especificações condições do Termo de Referência constante do Anexo I. 

6.13.3. O(a) Condutor(a) poderá a qualquer momento solicitar aos participantes os esclarecimentos que julgar 

necessários. 

6.13.4. A critério do(a) Condutor(a), a sessão pública poderá ser suspensa para a apresentação da proposta, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo II. 

6.13.5. O(a) Condutor(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

participantes que ela seja demonstrada. 

6.13.6 Se o participante detentor da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 6.13, sua 

proposta não será aceita pelo(a) Condutor(a). 

6.14. Fase de habilitação: 

6.14.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o(a) Condutor(a) ao julgamento da habilitação. 

6.14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Condutor(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação na Dispensa Eletrônica ou a futura contratação, 

mediante emissão da certidão negativa de licitantes inidôneos1 e consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 

de Contas da União2. 

6.14.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.14.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 

Condutor(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.14.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.14.2.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Condutor(a)reputará o participante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.14.3. Os documentos de habilitação, listados no item 7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverão ser inseridos na 

plataforma de dispensa eletrônica pelo(s) participante(s) vencedor(es), após a fase de lances e aceitação de preços. 

 

1 Consulta pelo link <https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111343291139574::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO> 
2 Consulta pelo link <https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A111343291139574%3A%3A%3A%3AP3_TIPO_RELACAO%3AINIDONEO
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


Câmara Municipal de São João da Boa Vista/SP 

 

Rua Antonina Junqueira, n° 195 – 2° Andar, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-902 – Fone (19) 3634-4117  

Home Page:  https://www.saojoaodaboavista.sp.leg.br/ e-mail: compras@camarasjbv.sp.gov.br 

 

Página 7 de 24 

 

 

6.14.3.1. A solicitação para a inserção dos documentos de habilitação será realizada via chat pelo(a) Condutor(a), de 

modo que o participante terá o prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, para elaboração 

e envio dos documentos através do sistema BLL ou e-mail da Câmara Municipal, constante do rodapé do presente 

Aviso. 

6.14.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) participantes(s) vencedor(es). 

6.14.4. Se o participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o participante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, por sua própria 

natureza, comprovadamente, foram emitidos somente em nome da matriz. 

6.14.5. Serão aceitos registros de CNPJ de participante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.14.6. Serão, ainda, observadas as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do Sistema Eletrônico da Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL e extraídos dos documentos indicados no item 7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

b) Após a entrega dos documentos de habilitação tratada no subitem 6.14.3. deste Aviso de Dispensa Eletrônica, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, no prazo de 1 (uma) 

hora, prorrogável por igual período, para: 

b.1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos participantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da Dispensa Eletrônica; 

b.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

c) Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Condutor(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

c.1) Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo(a) Condutor(a) dos documentos de habilitação por meio de 

processo eletrônico de comunicação à distância, sendo assegurado aos demais participantes o acesso às informações 

constantes dos sistemas. 

c.2) Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela internet, poderão 

ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo(a) Condutor(a). 

c.3) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 6.14.6, serão apresentados, 

obrigatoriamente, anexados em campo próprio do sistema ou enviados por correio eletrônico, toda a documentação 

descrita no item 7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 

documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 6.14.6. na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas 

“b” e “c”, o participante será inabilitado, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou por declaração de autenticidade firmada por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal, dos documentos enviados na forma constante do subitem 6.14.3., 

deverão ser apresentados na Câmara Municipal, no endereço abaixo descrito, em até 02 (dois) dias úteis a contar do 

dia imediatamente posterior à suspensão da sessão pública que será efetuada pelo(a) Condutor(a), sob pena de 

invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Setor de Compras 

Rua Antonina Junqueira, 195 – 2° Andar, Centro 

CEP 13870-902 – São João da Boa Vista/SP 

Fone: (19) 3634-4113 

E-mail: compras@camarasjbv.sp.gov.br 

e.1) Em ato contínuo à suspensão da sessão pública para o envio dos documentos estipulados na alínea “e”, o(a) 

Condutor(a) informará aos participantes a data e horário previstos para a retomada da sessão, momento no qual será 

efetuada a deliberação sobre os documentos recebidos; 

e.2) Os documentos que possuírem autenticação e assinaturas digitais, desde que anexadas as chaves de acesso de 

http://www.saojoao.sp.gov.br/
mailto:compras@camarasjbv.sp.gov.br


Câmara Municipal de São João da Boa Vista/SP 

 

Rua Antonina Junqueira, n° 195 – 2° Andar, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-902 – Fone (19) 3634-4117  

Home Page:  https://www.saojoaodaboavista.sp.leg.br/ e-mail: compras@camarasjbv.sp.gov.br 

 

Página 8 de 24 

 

 

certificação licenciadas pelo ICP-BRASIL e dentro do seu prazo de validade, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, não necessitarão de envio físico; 

e.3) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade ou atraso das Agências dos Correios; 

f) Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 7.3.3. a 7.3.3.5 do item 

7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, o participante 

será habilitado e declarada vencedora da Dispensa Eletrônica; 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o(a) Condutor(a) suspenderá a sessão, 

informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade; 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) Condutor(a) informará aos demais participantes que poderão consultar 

as informações cadastrais do participante vencedor utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos pelo próprio sistema ou outro meio eletrônico. 

6.14.7. O participante habilitado nas condições da alínea “f”, do subitem 6.14.6. deste item 6, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.14.8. A comprovação de que trata o subitem 6.14.7. deste item 6 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do momento em que o participante for declarado vencedor da Dispensa Eletrônica, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração. 

6.14.9. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 6.14.6., a sessão pública será suspensa 

pelo(a) Condutor(a), observados os prazos previstos no subitem 6.14.8, para que o participante vencedor possa 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista de que trata o subitem 7.3 deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.14.10. Por ocasião da retomada da sessão, o(a) Condutor(a) decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 

regularidade fiscal e trabalhista de que tratam os subitens 6.14.7. e 6.14.8 deste item 6, ou sobre a prorrogação de 

prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 6.14.8. 

6.14.11. Se a oferta não for aceitável, se o participante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo sanada 

a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 6.14.7. a 6.14.10, deste item 6, o(a) Condutor(a), respeitada 

a ordem de classificação de que trata o subitem 6.7, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

6.14.12. O(a) Condutor(a) poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer dúvidas em relação à documentação 

apresentada pelo participante. 

 
7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1. A fase de habilitação se processará na forma prevista no subitem 6.14, do item 6 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. A depender do modo de constituição da empresa, deverá ser apresentado: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa, ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta Comercial, 

devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 
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artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971; 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E TÉCNICA, ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

7.3.2. Prova de inscrição municipal; 

7.3.3. Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 

7.3.3.1. Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais 
(Certidão nos termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014).  

7.3.3.2. Estadual - através de Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
proponente (Débitos Inscritos).  

7.3.3.3. Municipal - certidão dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede do proponente.  

7.3.3.4. Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o 
Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 

7.3.3.4.1. Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), 
em substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem 7.3.3.1.) que abranja, 
inclusive, as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

7.3.3.5. Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT (ou positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade.  

7.3.3.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
conforme modelo apresentado no Anexo III. 

7.3.3.7. Declaração de conhecimento das condições inerentes a natureza do serviço, conforme modelo 
apresentado no Anexo IV. 

7.3.3.8. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem a execução de serviço similar/compatíveis ao especificado neste edital e seus anexos. 

7.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a participação neste certame, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, conforme aduz o art. 42 da LC 147/2014; 

7.3.4.1. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa de pequeno porte, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014; 

7.3.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar o processo. 

7.4.  Quanto às certidões enumeradas no item 7.3. (Regularidade fiscal e trabalhista), serão aceitas certidões 

negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 

7.5. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 7.3 deverão 

ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a 

certidão de regularidade fiscal e trabalhista da matriz. 

7.6. Caso a licitante declare a sua condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa e não a 

comprove, não poderá participar do certame. 

7.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.7.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.7.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva quanto à recuperação judicial e 

extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

7.7.1.2. As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

7.8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
7.8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas  
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
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7.8.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

7.8.3. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus 

subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas 

anteriormente neste processo. 

7.8.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

7.8.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

7.8.6. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de 

regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

7.8.7. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, deverá declarar seu enquadramento, bem como 

comprová-lo por ao menos 1 (um) dos seguintes documentos: 

7.8.7.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;  

7.8.7.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial;  

7.8.7.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 

Nacional; 

7.8.7.4. Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte), de acordo com os limites previstos no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e suas 

alterações.  

 
8 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos subitens 6.14.7 

a 6.14.9 do item 6 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, o processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no Art. 71 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

 

9 – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. Ao participante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo 

pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

9.2. A desconexão do sistema eletrônico com o(a) Condutor(a), durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a 

desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 

somente após comunicação expressa aos participantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos participantes, até o término do período 

estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer participante não prejudicará a conclusão válida da sessão 

pública ou da Dispensa Eletrônica. 

 
10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Com fulcro no artigo 95, inciso II, da Lei nº 14.133/21, fica dispensada a formalização de Termo de Contrato. 

10.1.1. Como instrumento substitutivo ao Termo de Contrato, a contratação dar-se-á por nota de empenho de despesa. 

 
11 - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. Para as condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da dispensa eletrônica deverão ser observadas 

as condições estabelecidas no no Anexo I – Termo de Referência, que integra este Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

12 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A execução dos serviços deverá ter início com o recebimento da ordem de serviço e se dará de acordo com os 

prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.O 
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descumprimento dos prazos e condições especificados no Termo de Referência – Anexo I, ensejará a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula décima quinta do presente Aviso. 

12.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo de execução dos serviços deverão ser protocolados, antes do 

vencimento dos prazos, devidamente justificados pela Adjudicatária, para serem submetidos à apreciação do Setor 

Requisitante, o qual será o responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o 

acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela Adjudicatária 

12.3. Os pedidos de prorrogação deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução previstas na Ordem de Serviços; 

b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. Na análise da 

documentação apresentada, poderá o Setor Requisitante solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar 

junto a sites ou outros meios. 

12.4. Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de execução dos serviços ou que 

não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

12.5. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo de execução dos serviços. 

 

13 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

Do Recebimento 

13.1. Durante a execução dos serviços, a fiscalização será exercida pelo gestor de contratos Sr. Thárcio de Luccas 

Mendonça Azevedo, ao qual competirá registrar em relatório de todas as ocorrências e deficiências verificadas, bem 

como dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, informando a Diretoria da Câmara sobre 

todos os fatos relevantes. 

13.2. No recebimento e aceitação do objeto deste Aviso de Dispensa, serão observadas as disposições do Anexo I – 

Termo de Referência. 

13.3. A prestação dos serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da Adjudicatária, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4. Caso a irregularidade no fornecimento dos serviços seja relativa à diferença de quantidade ou de partes, a 

Câmara de São João da Boa Vista determinará sua complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

13.5. O atraso na substituição ou complementação acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação de 

penalidades. 

13.6. A aceitação provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto da presente contratação. 

 

14 - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o término da prestação dos serviços, condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e à verificação da conformidade pelo gestor de contratos designado pela 
Câmara Municipal, com atesto registrado na própria Nota Fiscal/Fatura. 

14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 

correção monetária. 

14.3. Havendo divergência ou erro na emissão da Nota Fiscal, será interrompida a contagem do prazo para fins de 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 

14.4. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro 

dia útil imediatamente subsequente. 

14.5. A CONTRATANTE, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, inclusive ISS, INSS 

e IR. 
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14.6. A Câmara de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas 

ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

14.7. A Câmara de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento os serviços estiverem em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

14.8. Não será admitido o pagamento antecipado para este objeto. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a Dispensa Eletrônica; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a Dispensa Eletrônica ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa Eletrônica. 

15.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 Aviso de Dispensa 
Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.13, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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inscrita em dívida ativa e cobrada judicialmente. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e Decreto Municipal n° 7.587/23. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as especificações e prazos, bem como atender 

as determinações legais e regulares da Câmara Municipal. 

16.2. A CONTRATADA é responsável por não contratar, durante a execução do objeto, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 

16.3. A CONTRATADA é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

16.4. A CONTRATADA é responsável integralmente para com a execução do objeto, nos termos da legislação em vigor, 

sendo que a presença da fiscalização do contratante, não diminui ou exclui essa responsabilidade. 

16.5. Manter, durante a execução deste objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21. 

16.6. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto. 

16.7. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

16.7.1.  Cumprir as exigências deste instrumento 

16.7.2.  Atender prontamente às solicitações da fiscalização da Câmara Municipal, referente à prestação de informações ou 

outras demandas administrativas quando solicitadas. 

16.7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990). 

16.7.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, serviços prestados em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência. 

16.7.5.  Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao objeto deste instrumento, incluindo custos com materiais, 

taxas, tributos, encargos fiscais, sociais e trabalhistas, despesas de viagens, hospedagens, deslocamentos, logística e 

alimentação de sua equipe de trabalho, bem como quaisquer outros gastos necessários para ao pleno cumprimento do objeto 

contratado. 

16.7.6.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na execução da avença, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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16.7.7. Comunicar de imediato a Câmara Municipal, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do serviço ou do fornecimento dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, 

apresentando razões justificadoras, que serão apreciadas pela Câmara Municipal. 

16.7.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.1.1.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e condições neste 

instrumento. 

17.1.2.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação dos 

serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

17.1.3.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor, prazo e forma estabelecidos neste instrumento. 

17.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto 

deste instrumento. 

17.1.5.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio de servidor designado 

especificamente para essa função. 

17.1.6. Aplicar as penalidades cabíveis mediante solicitação do Gestor de Contratos. 

17.1.7.  A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

18  DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação onerarão a(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
nº(s) 3.3.90.39.05 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Serviços Técnicos Profissionais e será suportada pela Nota 
de Empenho correspondente emitida pela autoridade competente. 
 

20 DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão da execução do objeto, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

21  DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

21.1. Nos termos do artigo 142, inciso II do Decreto Municipal nº 7.587/2023, para a execução deste objeto, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta dispensa eletrônica, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. As normas disciplinadoras desta dispensa eletrônica serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
22.2. Os casos omissos serão solucionados pelo(a) Condutor(a) e as questões relativas ao sistema, pelo Sistema Eletrônico 

da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis, no Decreto Municipal n° 7.587, de 2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
22.3. Das sessões públicas de processamento da dispensa eletrônica serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas 
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pelo(a) Condutor(a) e pela equipe de apoio. 
22.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
22.4.1. Para o(a) Condutor(a), até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
22.4.2. Para os demais, até a etapa de habilitação; 
22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Condutor(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.7. A presente dispensa eletrônica, nos termos do artigo 71, da Lei nº 14.133/21, poderá ser revogado, por motivos de 

conveniência e oportunidade ou anulado, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização. 
22.8. O resultado desta dispensa eletrônica e os demais atos pertinentes a esta dispensa eletrônica, sujeitos à publicação, 

serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e nos sítios eletrônicos www.bllcompras.org.br e 

www.saojoaodaboavista.sp.leg.br  
22.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da dispensa eletrônica, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
São João da Boa Vista, 05 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 

Leonardo Damascena da Silva 
Subscritor do Aviso 

 
 

                                  Luis Carlos Domiciano                  
Presidente da Câmara Municipal 
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Anexo I – Termo de Referência 
1 OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento, atualização e avaliação de ativos, com 

reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, incluindo a respectiva depreciação e reavaliação a valor de 

mercado, através de catalogação dos bens do ativo imobilizado.  

1.2. Tabela contendo item e valor de referência. 

Item Descrição Und. Qtd Valor unitário Valor total 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de levantamento, 
atualização e avaliação de ativos, com 
reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
bens móveis, incluindo a respectiva depreciação e 
reavaliação a valor de mercado, através de 
catalogação dos bens do ativo imobilizado, 
conforme descrição Anexo I – Termo de 
Referência. 

Serv. 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

VALOR  TOTAL R$ 5.000,00 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1.  A contratação é necessária para atender às disposições legais, em especial os artigos 94, 95 e 96 da Lei Federal 

n°4.320/1964. Ademais, o Tribunal de Contas, por meio de relatório de auditoria referente aos exercícios de 2022 e 2023, 

recomendou que a Câmara Municipal providenciasse a reavaliação dos bens do ativo permanente, de modo a evidenciar, 

de forma efetiva, os valores atualizados do seu ativo imobilizado.  Destaca-se que a Câmara Municipal de São João da Boa 

Vista não dispõe, em seu quadro de servidores, de profissionais com conhecimento técnico específico para execução dessa 

atividade, nem de base de dados (de avaliação dos preços no mercado) para realizar o levantamento e a reavaliação 

patrimonial. Dessa forma, a contratação de empresa especializada torna-se imprescindível para garantir a fidedignidade 

das informações patrimoniais e o cumprimento das exigências legais e das recomendações do órgão de controle externo. 

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Definir e estabelecer os procedimentos e métodos a serem adotados, por meio da elaboração de roteiro/cronograma de 

trabalho, a ser apresentado à administração da Câmara Municipal. O cronograma deverá ser elaborado de forma criteriosa, 

considerando o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a execução dos serviços, contados a partir da ordem de início dos 

serviços.  

3.2. Promover o Inventário Físico dos bens móveis com identificação detalhada; 

3.3. Avaliar o estado de conservação dos bens para fins de reavaliação, definindo os valores reais de mercado, vida útil, valor 

residual e taxas de depreciação e amortização, conforme o caso; 

3.4. Recomendar a baixa de bens considerados inservíveis, obsoletos ou imprestáveis, após realização dos trâmites processuais 

legais pertinentes e devidos laudos; 

3.5. Localizar por unidade de alocação/centro de custo/unidade administrativa, os bens, conciliando-os com os Termos de 

Responsabilidade de guarda de bens; 

3.6. Conciliar o inventário físico realizado com os relatórios do Sistema Patrimonial apontando as diferenças encontradas e as 

devidas correções a serem realizadas;   
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3.7. Verificar e sugerir, caso necessário, ajuste individual do bem para a devida identificação no Sistema Patrimonial utilizado 

pela Contratante, com a devida regularização e correção da descrição, classificação em classes patrimoniais e codificação 

necessárias ao controle patrimonial físico e contábil, em observância às normas do CFC, TCE/SP, STN e NBCASP / NBC TSP. 

3.8. Normatizar os procedimentos através de legislação existente necessários ao registro e controle dos bens patrimoniais, 

abrangendo também o inventário, reavaliação, depreciação através de método adequado e legal, amortização dos bens, 

para a continuidade dos controles pelo órgão; 

3.9. Apresentar relatórios dos serviços executados discutindo os resultados dos mesmos junto a administração da Câmara 

Municipal a qual fará a validação dos serviços prestados; 

3.10. Promover o levantamento físico de todos os bens móveis da Câmara Municipal, com descrição e anotação dos bens, 

reconhecimento e mensuração de perdas por irrecuperabilidade e inservibilidade; 

3.11. Conciliar e apontar em relatório as sobras físicas e contábeis e destino para as mesmas, conforme o caso; 

3.12. Disponibilizar planilha em mídia digital, com os dados para que possam ser incorporados manualmente ao Sistema 

Patrimonial, contendo: 

3.12.1. Número da chapa de identificação, descrição do bem, valor atual, valor reavaliação, valor residual e vida útil 

em meses. 

3.13. Disponibilizar Inventário Físico-Financeiro no formato físico (livro em papel A4 com capa dura) e digital, preferencialmente 

em arquivo PDF pesquisável, contendo os seguintes relatórios: 

3.14. Classificação AUDESP; 

3.15. Conta corrente; 

3.16. Balancete AUDESP, 

3.17. Relatório de reavaliação; 

3.18. Termo de responsabilidade; 

3.19. Laudo Técnico assinado pelo responsável técnico, devidamente habilitado; 

3.20.  Relatório fotográfico de todos os bens móveis da Câmara Municipal;  

3.21. Cada registro deverá conter a respectiva fotografia do bem, acompanhada de sua descrição, número do registro patrimonial 

(chapa), valor atual e valor de mercado. 

3.22. Propor, quando necessário, medidas de saneamento relativas aos fatos pertinentes à execução do objeto; 

3.23. Poderão ser sugeridas pela Contratada alterações nas classes patrimoniais existentes, bem como outros procedimentos 

atualmente seguidos pelo órgão, mesmo a título de melhor guarda de documentos, entre outros, dentre os permitidos e 

exigidos pela Legislação. 

3.24. Quantidade estimada de cadastros: Entre 370 (trezentos e setenta) e 400 (quatrocentos) itens, composto por 

equipamentos elétrico-eletrônicos, móveis, máquinas e equipamentos de informática, entre outros.  

3.25. Todos os bens móveis estão localizados nas dependências da Câmara Municipal situada à Rua Antonina Junqueira, 195, 2° 

e 3° Andar, Centro, São João da Boa Vista – SP, CEP 13870-200. 

3.26. A Câmara Municipal NÃO dispõe de imóveis ou veículos. 

4. Dos objetivos: 

4.1. O Serviço prestado deverá observar as Resoluções e demais normativos emitidos pelo Conselho Federal de Contabilidade 

– CFC, os Pronunciamentos Contábeis aplicáveis, bem como toda a legislação vigente pertinente a matéria, com especial 

atenção às orientações e exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP, utilizando metodologia 

específica para atualizar os valores dos bens que compõem o patrimônio. 
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4.2. Os serviços de avaliação patrimonial objetivam estabelecer os valores atuais de reposição e mercado de todos os itens que 

compõem o patrimônio da Câmara, bem como o desgaste em função do tempo, para a determinação do valor total do seu 

Ativo Imobilizado. 

4.3. O produto final dos serviços de avaliação será composto pela Planilha prevista no item 3.12 e pelo Inventário Físico-

Financeiro referido no item 3.13, os quais deverão ser apresentados e entregues a administração da Câmara Municipal.  

4.4. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, utensílios e soluções necessárias para o devido 

cumprimento do serviço a ser prestado incluindo equipamentos de segurança/ EPIs (Equipamento de Proteção Individual) 

para os casos em que for necessária a utilização, como por exemplo, no acesso a bens localizados em altura. 

4.5. Todos os relatórios/laudos fornecidos pela empresa contratada deverão ser devidamente fundamentados na legislação e 

normas vigentes, devendo constar nos laudos o detalhamento completo da metodologia utilizada. As informações devem 

ser claras, devendo ser explicados os termos, siglas e abreviações caso sejam utilizados. 

4.6. A CONTRATADA é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações prestadas, pelas informações, 

documentos, relatórios e laudos apresentados e pela conformidade das informações e das metodologias utilizadas com as 

normas, portarias e legislação vigente e pertinente ao objeto desta contratação. 

5. Da execução: 

5.1. O cronograma de execução dos serviços deverá ser definido em conjunto com a administração da Câmara Municipal, 

conforme disposto no item 3.1 deste instrumento, em reunião on-line a ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a emissão da ordem de serviço; 

5.2. Os trabalhos in loco deverão ser realizados em dias e horários de expediente administrativo da Câmara Municipal. 

5.3. A empresa contratada deverá comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

6. Do recebimento: 

6.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega da planilha e do inventário descritos nos itens 3.12 e 3.13, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, e; 

6.1.2. Definitivamente, após o prazo de 02 dias úteis, a contar do recebimento provisório. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste 

Termo e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS: 

7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze) meses, contados 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1. Não será admitida subcontratação do objeto.  

9. VISTORIA   

9.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria no local onde serão executados os serviços, ocasião em que serão 

sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições 

locais;  
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9.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto 

para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação;  

9.3. A vistoria deverá ser agendada com o Setor de Compras, pelo telefone (19) 3634-4113 ou pelo e-mail 

compras@camarasjbv.sp.gov.br , e será realizada em dias e horários de expediente administrativo da Câmara Municipal.  

9.4. Independente da realização ou não da vistoria, o licitante deverá, quando solicitado, apresentar declaração formal, assinada 

pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e comprometendo-se não utilizá-lo 

como fundamento para eventuais questionamentos futuros, conforme modelo abaixo. 

 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço  
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº____________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ______________, portador da identidade nº 
___________, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a 
natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito 
desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros.  

  
Local, em____de________de 2025. 

 
 

______________________ 
Assinatura do representante 

 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Cumprir as exigências deste instrumento 

10.2. Atender prontamente às solicitações da fiscalização da Câmara Municipal, referente à prestação de informações ou outras 

demandas administrativas quando solicitadas. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990). 

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, serviços prestados em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo e na proposta. 

10.5. Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao objeto deste instrumento, incluindo custos com materiais, taxas, 

tributos, encargos fiscais, sociais e trabalhistas, despesas de viagens, hospedagens, deslocamentos, logística e alimentação 

de sua equipe de trabalho, bem como quaisquer outros gastos necessários para ao pleno cumprimento do objeto 

contratado. 

10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na execução da avença, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.7. Comunicar de imediato a Câmara Municipal, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão 

apreciadas pela Câmara Municipal. 
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10.8. Manter, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e condições neste instrumento. 

11.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação do serviço, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

11.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor, prazo e forma estabelecidos neste instrumento. 

11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto 

deste instrumento. 

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio de servidor designado especificamente 

para essa função. 

11.6. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

12.1. O prazo de vigência será de 120 dias com início a partir da emissão da nota de empenho. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida pelo gestor designado pela CONTRATANTE, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Diretoria da Câmara 

13.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a término da prestação dos serviços, condicionado à apresentação 

da Nota Fiscal Eletrônica e à verificação da conformidade pelo Gestor de Contratos, com atesto registrado na própria Nota 

Fiscal/Fatura. 

13.3. Em caso de erro na emissão da Nota Fiscal/Fatura, na documentação exigida ou de qualquer impedimento para a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA adote as providências necessárias para a regularização. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado somente após a correção da pendência, sem que isso gere qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

13.4. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto da contratação. 

13.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, incluindo INSS e IR e o 

pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA; 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. As obrigações decorrentes desta contratação entre a CONTRATANTE e a proponente vencedora serão formalizadas por 

meio de EMPENHO, em conformidade com as condições estabelecidas neste Instrumento, na legislação vigente e na 

proposta de preço vencedora; 

14.2. O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, 

por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste instrumento, bem como manifestação de 

interesse em participar do processo de contratação direta; 
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14.3. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

14.4. A Câmara Municipal reserva-se no direito de impugnar o serviço executado, se este não estiver de acordo com as 

especificações contidas neste instrumento. 

 
 
 

São João da Boa Vista, 22 de abril de 2025 

 

 

 
_______________________________________ 

LUIS CARLOS DOMICIANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/25 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/25 

Fornecedor: 
 

Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: 

C.E.P.: Telefone: 

CNPJ/CPF Nº: Inscr. Municipal: 

Inscr. Estadual:  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento, atualização e avaliação de 

ativos, com reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, incluindo a respectiva depreciação e 

reavaliação a valor de mercado, através de catalogação dos bens do ativo imobilizado. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de levantamento, atualização e avaliação 
de ativos, com reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens móveis, incluindo a respectiva 
depreciação e reavaliação a valor de mercado, através 
de catalogação dos bens do ativo imobilizado, 
conforme descrição Anexo I - Termo de Referência. 

Serv. 01   

TOTAL GERAL  
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  ( ) 

1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

2 - Declaro que os valores ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas e lucro. 

3 - Demais condições: de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

 

Local, em  de  de 2025. 
 

 
 
 
 

Assinatura do representante 
 
 
 

 
Nome do representante: 
RG do representante: 
Telefone: e-mail:
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Anexo III – Modelo de Declaração 
 

 
 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu 
representante legal   o(a)   Sr(a). , portador(a) da Carteira   de   Identidade   nº  e   do   CPF   nº
 _____, para fins de participação no Aviso de Dispensa de Licitação N° 003/25, 
Processo Administrativo n° 029/25, da Câmara Municipal de  São João da Boa Vista, DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, encontrando-se em situação regular no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal; 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
administrativo, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal 
nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21. 
7) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
8) para fins do disposto no inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133/21, que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta Dispensa Eletrônica. 

 

 
Local, em de de 2025. 

 
 

Assinatura do representante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saojoao.sp.gov.br/


Câmara Municipal de São João da Boa Vista/SP 

 

Rua Antonina Junqueira, n° 195 – 2° Andar, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-902 – Fone (19) 3634-4117  

Home Page:  https://www.saojoaodaboavista.sp.leg.br/ e-mail: compras@camarasjbv.sp.gov.br 

 

Página 24 de 24 

 

 

 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 
  

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº____________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a). ______________, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF n° ________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, 
bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros.  
 

Local, em de de 2025. 
  

 
Assinatura do representante 
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